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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL, DE 

RECUPERAÇÃO DE EMPRESA E DE FALÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0260100-52.2024.8.06.0001 

Recuperação judicial de DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA., RICARDO NETO SAHD 

LTDA.  e CHOLET CONFECÇÕES LTDA. 

 

 

 

 

 

 

 

     CAMELON MAMUT TINTURARIA E MALHARIA LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01200788/0001-42, 

estabelecida na Estrada Municipal, 1.295, Jardim Santo Afonso, Guarulhos-SP 

(CEP 07215.040) vem, requerer a Vossa Excelência, a sua habilitação nos autos 

da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA., RICARDO NETO 

SAHD LTDA.  e CHOLET CONFECÇÕES LTDA., processo digital n. 0260100-

52.2024.8.06.0001, em trâmite perante esta vara especializada e respectivo 

cartório. 

 

A ora peticionaria esclarece que seu crédito consta na relação 

de credores descrita no edital publicado e ratifica as informações relativas ao 

seu crédito classe II (credor quirografário), arrolado no presente feito, pelo valor 

principal de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Por oportuno, vem informar a credora, seus dados bancários para 

pagamento do valor devido, nos moldes homologados no processo em epígrafe. 

 

DADOS BANCÁRIOS DA CREDORA: 

 

Titular: Camelon Mamut Tinturaria e Malharia Ltda. 

Banco: Itaú 

Agência: 0046 

Conta corrente: 88642-0 

Chave PIX: 11943924332 (celular) 

 
 
 

Isto posto, requer seja deferida sua regular habilitação nos autos, 

nos termos da Lei 11.101/05, assim como o cadastro de seu procurador, 

subscritor desta, para que doravante passe a receber as intimações e 

comunicações de estilo, sob pena de nulidade. 

 

   Termos em que,  

   Pede deferimento. 

   São Paulo, 28 de agosto de 2025 

 

 

    Cláudio Rogério de Paula 

       OAB/SP n. 136.415 


